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TERMO DE REFERÊNCIA 0612026 DISPBNSA DE LICITAÇAO

Municípitt: São Vicer-rte do Sul- RS

l)epartamento: Secretaria Municipal de Deseuvolvi.tteuto social Cidadania e Habitação

Ilcsponsável pelo Pedido: Rostnad lr4ossi Bissaco

Secretário(a): Rosmali Mossi Bissaco

1. JUSTII,'ICA'IIVA DA COMPITA:
A pecessidade cle tal cornpra deve-se a demancla repassada do conselho ttttelar

para icleltilicação do local opde se sitr.ra o couselho tr.ltelar.

Colsiclera-se corro r.rm ploblema a ser resolvido, dentro cla perspectiva clo

interesse público, om intnito c1e prin'rar pela prestação do sewiço do municípi<l ctlt-u

melhor qLtaliclade e qge atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforr-ne clescrito acitna a necessidade da comprir clos itcus

para atender a clcntancla assim repassada,

2. DO OI]JIi,'I'O: LONA IMPIIESSA I.'RIINTE B VERSO COM APLICAÇÃO CoM
EST'ICADOR II RTII]ITII COM LOGOMARCA DO CONSELHO TUTBLAR, I'I,ACI\
NA MIiDIDA DII 82crn DIi ALTURA POR 100cm .

3. DAS IISPECIITICAÇÔES DO OI]JIITO:
A secretariai cle Municipal cle l)esenvolvimento social cidadania e habitrLção

leoessifl cle tal cotllpt'a para atcncler elrergencialtlente a detnaucla cltte loi assitlt

lepassadit a prt-rpria.

4. DA ITUNDAMENTAÇÃO DA CON'['RA TAÇÃO:
'l'elclo ern vista a não ter uma licitação vigente para tal aquisição e de extret-tla

ir-pportâpcia para iclentificar oncle fica a sede do conselho ttttelar, vista tal impoltância

acln"rinistração mnnicipal se dispõe a arcitr corr essa clespesa .

Assrpr. sLlgere-se a formalização de processo de dispensa c1e licitação para a

execução cle conrpla clos objetos acirr-iir especiÍioado, sob o critério de.julganrerrto clc

nlenor vetlor ulitário, visando ao atenclirnento do princípio da economicidade cot"t-ttr

interesse da Aclministração.
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LONA IMPIIESSA ITREN'fE E VERSO
COM APLICAÇÃO COM
ESTICADOR E REBITE COM
I,OGOMARCA DO CONSTILFIO
'l'U'fLl.AR, PI-ACA NA MtrDlDA DIr
B2cm DE ALTURA POR 100cm .
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Em análise clas opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a coutt'atação cle

apenas u11a.fessoajuidica por um valor certo e determinado clo que vár'ias Pessoas flsicas ,

podenclo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do lornecedor e a vantaiosidade econômica da coutratação tcrll

respalclona pesquisa cle preços menoiouada uo estudo técnico preliminar' Os varlot'cs

estimaclos clá presente contratação clireta estão compatíveis colll os valores praticados pelo

nrercado, conforme exige o artigo 23 claLei 14.133121.

s. Dos ri.ITQUISITOS DA CONTITATAÇÃO:

O objeto deste Terrno de Ref-erência será prestaclo de fbrn-ra direta.

A eltrega cleverá ser fêita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Aclministrtrção.

6. DA EXTTCUÇÃO DO OBJFITO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES »a CONTRA'IANTE:
6.1 ,1, Ef'etuar o pagalxento devido pela execução do ob.ieto contratacltl. tti;

prazo estarbeleciclo, clesde que currpridas todas as fbrn-raliclatdes e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as penalidades regttlamentares e contratuais;

6.1.3 Cumprir e fazer cut.tlprir as cláttsuias clo contrato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necesszlrio, a Contratada na apliczrção

de qualcl-rer saução;
6.1.5 Supervisionar a execr.tção do contrato, exigindo presteza na cxecut;ãtr

e correçiio das falhas eventttalmente detectaclas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕBS OA CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisqLter claucls

causaclos diretalrente à CON'fRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sr.ta culpa ou clolo

na execução do obieto conlratado.
6,2,2, A CONTRATADA

trabalhislas, previdettciários, fiscais e

CONTI{41'O.
6.2.3. A CONTRAI'ADA cleverá ntanter, durante tocla a vigência cltr

CONl'llATO, ern cornpatibilidade con, as obrigações assumidas, todas as concliçõcs clc

habilitação e clualificação exigidas por lei no CON'I'RA"fO.

7. DA GESTÃO Ir FISCALTZAÇAO.

mIrsrg
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deverá responsabilizar-se pelos encargos

correrciais, resttltautes c1a execttção cltr
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A gestão e f,rscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos clesignados na Portaria da Comissáo Organizadora clo evento. Alén-r disso, tl

fiscal designado será o(a) Sr(a) Gttstavo Ilitencourt Brum.

8. DA FORMA E CII.ITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedor propollente da melhor oferta, assin consideracla

a menor proposta por valor global, desile que apresente a segr"tit-tte documetrtação:

I-Iabilitação:
8.1. Nos termos clo artigo 68 cla Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social c

trabalhistaserão af-eridas mediante a veriflcação dos seguitltes requisitos:
i - a inscrição no Caclastro de Pessoas Irísicas (CPF) olt uo Caclaslro

Nzrcional da Pessoa.Turídica (CNP.f) ;

II - a inscrição no cadastro de contribr"rintes estadual e/ou tnunicipal, se

honver', reltrtivo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativiclacle c

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou tnunioipal do

domicílio ou sede do licitante, olt otttra equivalente, na fbrua da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstrc:

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Jr,rstiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar slla capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestaclo

cle Captrcidacle Técnica, fornecido por pessoa jurídica de clireito pirblico ou privado, clttc

colllpro\1e que o proponente execntou, de Íbnla boa oll regular, serviços colil

características idênticas ou similares às do objeto.

e. cLASSrrrcAÇÃo oRÇAMIINtÁRta:
9.1. Os recursos para cobertr-rra da despesa decorrente da execução clo obicLtr

contlataclo será conlorme relatório da contacloria etl anexo a este 'i'ertlo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUISIÇÃO:
A estirnativa de custo de aqLrisição clos itens foi de R$ 250,00 ( Duzentos e Citlqttcnta e

reais), conÍbrtne pesquisas de preço ettt altexo a este processo,

11 DA GARANTIA
A garantia dos itens a serem entregues, devem obedecer aos prazos do Fabricantc.

12 CR.r'TERIOS Dtr MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será cle até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota l"iscal

devidarnente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a errpresa cleverá apresentar à CONTRATANTE a Nota f]iscal

devenclo scr ernitida em nolre do CONTITATADA'

1."',, i:t . BI§§NVüwIMENTO §?üÂL
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O pagamento será efetuado por meio cie Ordem Bancária de Crédito, tnediante

depósito erl conta corrente, na agência e estabelecimento bar-rcário indicaclo pcla

CON'I'RA'I'ADA.
Será consiclerada data do pagamento o clia em que constar con-Io emitida a ordcnr

bancária para pagamento.
A CONTRATANI'E não se responsabilizará,por' qualcprer despesa que veuha a se r

et'etuaclapela CONTRATADA, qlle porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota l]iscal cleverá ser o mesuo clit

documentação apresel-rtada.

13 Dz\ t,IIGISLAÇÃO:
z\cr.rntrataçãoserárealizadacomlundarnentonaLeilrederal 14.13312021,der,etrclo

observar as leis, decretos, regularnentação, portarias e nol'mas têclerais, estadttais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contlatação, seudo clttc

se trata de diper-rsa de licitação constante no artigo 75, daI'ei 14.13312021.

§Aü

São Vicentc do Sul 17 de Março cle2026

,#,?,:il;*1ii[.f,:1,ffi ;tr,
Munici I de Desenvolvimõri al Cidaclania e habitação

Responsável pelo Tertno
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